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- k I t IR 214. de 13 de OUTUBRO de 1 952 -

I) PBD'EI~O l!!illiICIPAL DX J1Jl(Duf, de ac~rdo com o que 
decretou a Câmara !fUn1eipal em sessão realizada no 
d1a la de outubro de 1 952, PBDMULGA a segu;l.nta lei, 

. -J1't. l~ - J.a dellp"sas COIII a co~ocaçllO de guias e sArca 
tas, que. oon!'orme preaa1 tua o arUgo 5Q da lei nQ 77, :rielilll 
inte1.rament. a Cal'1IO dos proprietários do imÓvel benef'ieladi), 
podlll'ão ser pagas em prestações mensais. no máximo de 10 (01""). 

" '" - -l'a:ragra:to im.1oo - Na lOop.e. IlUburbana, ..... prestaçoes nao 
podarão exceder d" (/$ 400,00 (quatrocentos oruzeiros). lieste ",!! 

, -80, O eonàrlbu1nta paliara em tantas prestaçoes, quantas se fi-, 
saram necesdar1aa. 

J1't. 2& - lião 
servi\lOS exeautados 

so e;nquadrrun nas prcser,tas disposições, os 
, -enteriormente a publicaçao desta lei. 

Art. 3" - Esta lei entra ... vigor na data da sua public.!! - -, .. ao, revogadas as disposlçoos em contrario • 

. ~ .. 
ha:tai to Munieipol 

PuI>lica4a na Diretoria Administrativa, da herei tura lfllnicipal 

.. J)mdia!. "". treze dia .. do lIl~a de wtubro de mil novecentos 

.. c1nqmenta a dols. 
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